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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 213/99
de 15 de Junho

Através da aprovação do Decreto-Lei n.o 27/96, de
30 de Março, o Governo criou a Fundação Aga Khan
Portugal, por considerar que esta instituição prossegue
um trabalho relevante no domínio do desenvolvimento
e solidariedade social.

Nos Estatutos publicados em anexo ao diploma refe-
rido surge como sede da instituição uma morada entre-
tanto alterada. Atendendo a que os Estatutos revestem
também a forma de decreto-lei torna-se imperiosa uma
intervenção legislativa.

Assim:
Nos termos do n.o 1, alínea a) do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 3.o dos Estatutos da Fundação Aga Khan,
aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.o 27/96, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

A Fundação tem a sua sede no Centro Ismaili, sito
à Avenida Lusíada, em Lisboa, e durará por tempo ili-
mitado, podendo ser deslocada por deliberação do con-
selho de administração, sendo-lhe permitido, igual-
mente, criar delegações ou quaisquer outras formas de
representação onde for julgado conveniente para o cum-
primento dos seus fins.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Carlos dos Santos — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina.

Promulgado em 27 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 214/99
de 15 de Junho

A Directiva n.o 98/29/CE, do Conselho, de 7 de Maio,
vem estabelecer regras relativas à harmonização das
principais disposições aplicáveis ao seguro de créditos
à exportação para operações com cobertura a médio
e longo prazo, efectuada por conta ou com o apoio
do Estado.

Tendo em consideração o papel que o seguro de cré-
ditos à exportação a médio e longo prazo desempenha
no comércio internacional e os quadros político, eco-
nómico e institucional em que se processam as operações
visadas pela directiva, pretende-se que a utilização do
seguro de créditos com o apoio ou por conta do Estado,
como instrumento da política de exportação, se baseie
em princípios harmonizados, por forma que a concor-
rência entre as empresas da Comunidade não seja fal-
seada e para que possa haver uma aproximação gradual
dos vários sistemas nacionais.

O sistema nacional do seguro de créditos à exportação
com garantia do Estado, regulado no Decreto-Lei
n.o 183/88, de 24 de Maio, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 127/91, de 22 de Março, e no Decre-
to-Lei n.o 126/91, de 22 de Março, consagra já hoje
muitos dos princípios enunciados na directiva a transpor.
Há, contudo, que proceder a ajustamentos a algumas
das regras em vigor, por forma a permitir aos operadores
a aplicação prática, em toda a sua extensão, desses
princípios.

A operacionalidade do sistema aconselha ainda a
rever algumas das disposições do Decreto-Lei n.o 183/88,
de 24 de Maio, no sentido da simplificação de proce-
dimentos ou da actualização do texto legal, decorrentes
das alterações entretanto introduzidas no regime legal
da actividade seguradora pelo Decreto-Lei n.o 94-B/98,
de 17 de Abril, e na orgânica do Governo.

Mantêm-se no Conselho de Garantias Financeiras as
competências já hoje vigentes em matéria de definição
de políticas e na apreciação das operações de seguro
de créditos com garantia do Estado e na COSEC —
Companhia de Seguro de Créditos, S. A., a gestão téc-
nica dessas operações.

Mantém-se também a aprovação, por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e da Economia, das
condições gerais das apólices e do tarifário e da comissão
de gestão dos riscos garantidos pelo Estado recebida
pela COSEC, estabelecendo-se agora que igual forma
seja adoptada na regulamentação dos novos procedimen-
tos de notificação previstos na Directiva n.o 98/29/CE.

Foram ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal,
o Conselho de Garantias Financeiras e a COSEC —
Companhia de Seguro de Créditos, S. A.

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta, para
valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Na cobertura do risco de crédito ou de fabrico
com a garantia do Estado, em operações relativas à
exportação de bens ou serviços originários de Estado
membro da Comunidade Europeia para países não
comunitários, com um prazo total de risco, incluindo
o período de fabrico e ou o de crédito, igual ou superior
a dois anos, serão respeitados os princípios constantes
do anexo I ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

2 — O disposto no n.o 1 não é aplicável ao segu-
ro-caução nem à cobertura do risco de crédito ou de
fabrico relativamente a equipamento ou material de
construção utilizados localmente para execução do con-
trato comercial.
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Artigo 2.o

Os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 8.o, 11.o, 15.o e 16.o do
Decreto-Lei n.o 183/88, de 24 de Maio, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Riscos seguráveis

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os Ministros das Finanças e da Economia podem

definir, mediante portaria conjunta, outros riscos sus-
ceptíveis de cobertura no âmbito do seguro de créditos.

Artigo 4.o

Factos geradores de sinistros

1 — Constituem factos geradores de sinistro, relati-
vamente ao seguro de créditos:

a) A insolvência declarada judicialmente;
b) A insolvência de facto;
c) A concordata judicial;
d) A concordata extrajudicial, desde que celebrada

com a generalidade dos credores do devedor
e oponível a cada um deles;

e) O incumprimento, ou mora, que prevaleça pelo
prazo constitutivo de sinistro indicado na apó-
lice;

f) A rescisão ou suspensão arbitrária do contrato
comercial por parte do devedor;

g) A recusa arbitrária do devedor em aceitar os
bens ou serviços encomendados;

h) Acto ou decisão do Governo ou de autoridades
públicas do país do devedor ou de um país ter-
ceiro que obstem ao cumprimento do contrato;

i) Moratória geral decretada pelo governo do país
do devedor ou de um país terceiro interveniente
no pagamento;

j) Acontecimentos políticos, dificuldades econó-
micas ou medidas legislativas ou administrativas
que ocorram ou sejam adoptadas fora de Por-
tugal e que impeçam ou atrasem a transferência
de fundos pagos ao abrigo do contrato seguro;

l) Disposições legais adoptadas no país do devedor
declarando liberatórios os pagamentos por ele
efectuados na divisa local quando, em resultado
das flutuações cambiais, tais pagamentos,
quando convertidos na divisa do contrato
seguro, não atinjam, no momento da transfe-
rência, o montante do crédito em dívida;

m) Qualquer medida ou decisão das autoridades
portuguesas ou do país do titular da apólice
visando especificamente o comércio externo,
incluindo as medidas e decisões da Comunidade
Europeia relativas ao comércio entre um Estado
membro e países terceiros, e que impossibilite
a execução do contrato, a entrega dos bens ou
a prestação dos serviços contratada, desde que
os efeitos de tal medida não sejam compensados
de outro modo;

n) Ocorrência, fora de Portugal, de guerras, ainda
que não declaradas, revoluções, revoltas, per-
turbação da ordem pública, anexações ou factos
de efeitos análogos;

o) Eventos catastróficos, tais como terramotos,
maremotos, erupções vulcânicas, tufões, ciclo-
nes ou inundações ou acidentes nucleares, veri-
ficados fora de Portugal, sempre que os seus
efeitos não sejam de outro modo cobertos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por ‘país terceiro’ país que não seja o do
devedor nem o da seguradora ou o do titular da apólice.

Artigo 5.o

Limites de cobertura

1 — A cobertura é limitada a uma percentagem do
crédito seguro, a estabelecer pela seguradora, salvo no
caso de seguros celebrados com a garantia do Estado,
em que caberá a este aprovar tal percentagem ou dela
prescindir.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

Riscos seguráveis

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Exceptua-se do referido no n.o 2 a obrigação de

caucionar o pagamento de pensões de acidente de
trabalho.

Artigo 8.o

Contrato de seguro

1 — Dos contratos de seguro a que se referem os
capítulos anteriores deve constar, além do estabelecido
no Código Comercial e, bem assim, no n.o 1 do ar-
tigo 178.o do Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de Abril,
e no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 176/95, de 26 de
Julho, o seguinte:

a) Identificação do tomador do seguro e do segu-
rado, no caso de as duas figuras não coincidirem
na mesma pessoa;

b) Obrigação a que se reporta o contrato de seguro;
c) Percentagem ou quantitativo do crédito seguro;
d) Prazos de participação do sinistro e de paga-

mento das indemnizações.

2 — A seguradora tem a faculdade de, na apólice,
subordinar a eficácia do seguro a condição, bem como
estabelecer prazos constitutivos de sinistro.

Artigo 11.o

Prémios

1 — Salvo convenção em contrário, o contrato de
seguro só começa a vigorar depois de pago o prémio
inicial, independentemente da data fixada na apólice.

2 — Quando, por facto imprevisível e alheio ao segu-
rado ou ao tomador de seguro, se verifique redução
do montante em risco ou da duração deste, pode a segu-
radora, no termo da vigência da apólice, proceder ao
estorno de parte do prémio simples cobrado.
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3 — São aplicáveis as disposições legais relativas ao
pagamento de prémios não contrariadas pelo presente
diploma, nomeadamente o disposto no artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 176/95, de 26 de Julho.

Artigo 15.o

Garantia do Estado

1 — A COSEC — Companhia de Seguro de Créditos,
S. A., pode beneficiar da prévia garantia do Estado para
o seguro dos riscos previstos no n.o 1 do artigo 3.o e
no n.o 1 do artigo 6.o, quando estejam em causa factos
geradores do sinistro de natureza política, monetária
ou catastrófica.

2 — Dentro dos limites impostos por lei ou por con-
venção internacional vigente na ordem interna portu-
guesa, o Estado pode igualmente garantir, total ou par-
cialmente, o seguro dos riscos de caução e de crédito
decorrentes de factos geradores de sinistro não men-
cionados no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A COSEC pode, porém, com derrogação do dis-

posto no n.o 3, aprovar directamente a concessão de
garantias e promessas de garantia do Estado nos termos
e até aos limites fixados por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Economia.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

Apólices e prémios

1 — As condições gerais e especiais, bem como as
tarifas de prémios dos contratos de seguro a celebrar
com prévia garantia do Estado, são aprovadas por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Eco-
nomia, mediante proposta da COSEC e parecer do Con-
selho de Garantias Financeiras.

2 — Os prémios dos contratos de seguro a celebrar
com garantia do Estado deverão ser calculados com base
no capital seguro e terão em consideração o prazo total
em risco, a avaliação do risco coberto, quanto ao devedor
e ao respectivo país, e a qualidade da cobertura.

3 — Nos seguros a celebrar pela COSEC com a garan-
tia do Estado, os prémios cobrados revertem a favor
do Estado, na proporção da garantia concedida.

4 — A COSEC receberá uma comissão de gestão dos
riscos garantidos pelo Estado, a fixar por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e da Economia.

5 — A comissão de gestão definida no número ante-
rior poderá ser calculada sobre o prémio simples, ou,
em alternativa, poderá ser composta por uma parcela
fixa, destinada a cobrir os encargos de estrutura e de
funcionamento corrente, e por uma parcela variável, cal-
culada sobre os prémios aplicáveis de acordo com o
tarifário em vigor.»

Artigo 3.o

O Decreto-Lei n.o 183/88, de 24 de Maio, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/91, de 22 de Março,
e com as alterações introduzidas pelo artigo 2.o, é repu-
blicado como anexo II ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 4.o

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de
Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) Zelar pelo bom cumprimento das regras esta-
belecidas em matéria de notificação das ope-
rações que beneficiem de seguro de créditos
com a garantia do Estado;

n) Exercer as demais funções atribuídas por lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

1 — Serão aprovados, no prazo de 90 dias a contar
da data da publicação deste diploma, por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e da Economia, os
procedimentos administrativos relativos às notificações
previstas no anexo I.

2 — O Conselho de Garantias Financeiras e a
COSEC — Companhia de Seguro de Créditos, S. A.,
assegurarão a representação do Estado Português no
comité previsto no artigo 4.o da Directiva n.o 98/29/CE.

Artigo 6.o

Deverão ser propostas ao Governo, no prazo de
60 dias a contar da data da publicação deste diploma,
as alterações às condições gerais e especiais das apólices
e das tarifas aplicáveis à cobertura prevista no artigo
1.o que se mostrem necessárias ao cumprimento dos
princípios constantes no anexo I.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Carlos dos Santos — José Eduardo Vera
Cruz Jardim — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 27 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO I

Princípios comuns aplicáveis ao seguro
de créditos à exportação

CAPÍTULO I

Elementos constitutivos da cobertura

SECÇÃO 1

Princípios gerais e definições

1 — Âmbito dos princípios comuns:

a) Os princípios comuns enunciados no presente
anexo são aplicáveis à cobertura das operações
de crédito-fornecedor com compradores impor-
tadores públicos ou privados e à cobertura das
operações de crédito-comprador com mutuários
públicos ou privados;

b) Os princípios comuns são aplicáveis à cobertura
de todos os riscos definidos no n.o 4. No entanto,
o segurador pode decidir em cada caso concreto
limitar a sua cobertura unicamente a determi-
nados riscos;

c) Quando uma entidade que, nos termos do n.o 5
do presente anexo, seja considerada como tendo
estatuto público garantir total e incondicional-
mente todas as obrigações de um devedor pri-
vado, são aplicáveis os princípios comuns defi-
nidos para os devedores públicos.

Para efeitos do presente anexo, por «devedor» enten-
de-se quer o comprador ou o mutuário referidos na
alínea a) do n.o 1, quer o seu garante para a operação
que é objecto do seguro.

2 — Características do crédito-fornecedor:

a) A expressão «crédito-fornecedor» é aplicável a
um contrato comercial que preveja a exportação
de bens e ou de serviços originários de um
Estado membro, celebrado entre um ou mais
fornecedores e um ou mais compradores, em
conformidade com o qual o(s) comprador(es)
se compromete(m) a pagar ao(s) fornecedor(es)
a pronto ou em condições de crédito;

b) As condições de cobertura do crédito-fornece-
dor são aplicáveis quando a cobertura é con-
cedida a empresas estabelecidas num Estado
membro em conformidade com o disposto no
artigo 58.o do Tratado;

c) Se um contrato comercial for financiado através
de um crédito-comprador ou de qualquer outra
forma de financiamento, a cobertura concedida
ao exportador para o contrato comercial pro-
priamente dito deve respeitar as condições de
cobertura do crédito-fornecedor.

3 — Características do crédito-comprador:

a) A expressão «crédito-comprador» é aplicável a
um contrato do empréstimo entre uma ou mais
instituições financeiras e um ou mais mutuários
para o financiamento de um contrato comercial
que preveja a exportação de bens e ou de ser-
viços originários de um Estado membro, em con-
formidade com o qual a instituição ou as ins-
tituições de crédito se compromete(m) a pagar

a pronto ao(s) fornecedor(es) pela operação em
questão em nome do(s) comprador(es)/mutuá-
rio(s), enquanto o(s) comprador(es)/mutuá-
rio(s) reembolsa(m) a instituição ou as insti-
tuições de crédito a prazo;

b) As condições de cobertura do crédito-compra-
dor são aplicáveis sempre que a cobertura seja
prestada a instituições financeiras, independen-
temente do seu local de estabelecimento ou de
registo, desde que o crédito-comprador cons-
titua uma obrigação incondicional de o mutuá-
rio reembolsar a sua dívida, independentemente
da execução do contrato comercial a financiar;

c) As condições de cobertura do crédito-compra-
dor são aplicáveis à cobertura prestada a ins-
tituições financeiras quando sejam utilizados
títulos de crédito negociáveis, legitimamente
detidos por essa instituição financeira e pagáveis
por um comprador nos termos de um acordo
de financiamento de um contrato comercial.

4 — Definição dos riscos contemplados:

a) O risco comercial relativamente a devedores pri-
vados é definido nos n.os 14 a 16;

b) O risco político é definido nos n.os 17 a 22 no
que respeita aos devedores privados e nos n.os 15
a 22 no que respeita aos devedores públicos;

c) O risco de fabrico é definido na alínea b) do
n.o 6;

d) O risco de crédito é definido na alínea c) do
n.o 6.

5 — Estatuto do devedor:

a) Qualquer entidade que, independentemente da
sua forma, represente a própria autoridade
pública e não possa ser, nem judicial nem admi-
nistrativamente, declarada insolvente deverá ser
considerada como um devedor público. Poderá
tratar-se de um devedor soberano, ou seja, de
uma entidade que goze da garantia incondicio-
nal, solidária e irrevogável do Estado —como
é o caso do Ministro das Finanças ou do Banco
Central—, ou de qualquer outra entidade
pública subordinada, como, por exemplo, auto-
ridades regionais, municipais ou para-estatais ou
outras instituições públicas;

b) Para estabelecer o estatuto de um devedor, o
segurador deve ter em conta:

A natureza jurídica do devedor;
A eficácia prática de qualquer acção judicial

contra o devedor;
As fontes de financiamento e de receitas do

devedor; para este efeito, deverá igual-
mente ter em conta que um devedor
público também pode solver as suas dívidas
recorrendo a verbas não provenientes da
administração central, como sejam, por
exemplo, as receitas provenientes de
impostos locais ou do fornecimento de ser-
viços públicos;

O grau de influência ou de controlo que os
poderes públicos do país de acolhimento
possam exercer sobre o devedor;



3385N.o 137 — 15-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

c) Qualquer devedor que, de acordo com os cri-
térios anteriores, não seja público é, em prin-
cípio, considerado como privado.

SECÇÃO 2

Âmbito da cobertura

6 — Riscos cobertos:

a) Os riscos cobertos são o risco de fabrico e o
risco de crédito;

b) O prejuízo decorrente do risco de fabrico veri-
fica-se quando a execução das obrigações con-
tratuais do titular da apólice ou o fabrico dos
bens encomendados sejam suspensos por um
período de seis meses consecutivos, desde que
tal suspensão seja directa e exclusivamente cau-
sada pela ocorrência de um ou mais dos factos
geradores de sinistro cobertos enumerados nos
n.os 14 a 22;

c) O prejuízo decorrente do risco de crédito veri-
fica-se quando o titular da apólice não consiga
cobrar qualquer quantia que lhe for devida ao
abrigo do contrato de empréstimo ou do con-
trato comercial em causa durante um período
de três meses após a data de vencimento, desde
que tal não pagamento seja directa e exclusi-
vamente causado pela ocorrência de um ou mais
dos factos geradores de sinistro cobertos enu-
merados nos n.os 14 a 22;

d) Quando a cobertura do risco relativo a um cré-
dito-comprador for incondicionalmente garan-
tida, o segurador deve seguir os princípios e
procedimentos definidos nos n.os 32 e 33 e na
alínea a) do n.o 47.

7 — Âmbito de aplicação da cobertura:

a) A cobertura do risco de fabrico deve incluir,
dentro do limite do valor do contrato, os custos
suportados pelo titular da apólice, quer na exe-
cução das suas obrigações contratuais, quer no
fabrico dos bens objecto do contrato, desde que
tais custos sejam justificadamente imputáveis à
execução do contrato.

A cobertura do risco de fabrico não incluirá:

Os custos suportados relativamente a bens
e ou serviços para os quais a cobertura do
risco de crédito já tenha produzido efeitos;

Os montantes pagos pelo titular da apólice
devido ao chamamento de uma caução
emitida relativamente ao contrato coberto.
No entanto, tal não impede o segurador
de cobrir estes riscos fora do âmbito de
aplicação do presente anexo;

Os montantes relativos a multas e indemni-
zações pagas pelo titular da apólice ao
devedor;

b) A cobertura do risco de crédito incluirá o mon-
tante (capital e juros) devido pelo comprador
ao abrigo do contrato comercial ou pelo mutuá-
rio ao abrigo do contrato de empréstimo,
incluindo os juros exigíveis depois da data de
vencimento (juros de mora).

A cobertura do risco de crédito não incluirá
os montantes relativos a multas e indemnizações
pagas pelo titular da apólice ao devedor.

8 — Percentagem de cobertura:

a) A percentagem de cobertura e a base para deter-
minar o montante máximo da indemnização
pela qual o segurador pode ser responsável
serão expressamente fixadas na apólice de
seguro de créditos por ele emitida;

b) Caso o segurador ofereça uma percentagem de
cobertura mais elevada do que 95%, deve res-
peitar os princípios e procedimentos definidos
nos n.os 32 e 33 e na alínea a) do n.o 47.

9 — Descoberto obrigatório:

Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 8,
o titular da apólice reterá por sua conta e risco
a percentagem não coberta. O segurador pode
decidir autorizar o titular da apólice a transferir
o risco, no todo ou em parte, relativo a esta
percentagem não coberta.

10 — Cobertura de operações em divisas:

No caso de operações em que o pagamento ou
o financiamento esteja previsto em uma ou mais
divisas, a cobertura pode ser concedida em qual-
quer dessas divisas.

11 — Fornecimentos estrangeiros:

As subcontratações firmadas com parceiros de um
ou mais Estados membros são automaticamente
incluídas na cobertura, em conformidade com
a Decisão n.o 82/854/CEE, do Conselho, de 10
de Dezembro, relativa ao regime aplicável, nos
domínios das garantias e dos financiamentos à
exportação, a certas subcontratações com par-
ceiros de outros Estados membros ou de países
não membros das Comunidades Europeias (1).

12 — Produção de efeitos da cobertura:

a) No caso de um crédito-comprador, a cobertura
produz efeitos na data da entrada em vigor do
contrato de empréstimo, desde que as condições
previstas na apólice de seguro de créditos e no
contrato de empréstimo tenham sido respei-
tadas;

b) No caso de um crédito-fornecedor, a cobertura
do risco de fabrico produz efeitos na data de
entrada em vigor do contrato comercial, desde
que as condições requeridas previstas na apólice
de seguro de créditos e no contrato comercial
tenham sido respeitadas.

A cobertura do risco de créditos produz efei-
tos na data em que a execução integral das obri-
gações contratuais pelo titular da apólice lhe
confere o direito a pagamento, desde que as
condições previstas na apólice de seguro de cré-
ditos e no contrato comercial tenham sido res-
peitadas. No entanto, a cobertura do risco de
crédito pode produzir efeitos na data de cada
entrega parcial ou expedição parcial, desde que,
em conformidade com as condições do contrato,
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o titular da apólice tenha direito ao pagamento
de um montante fixo e definitivo correspon-
dente ao valor dos bens entregues ou expedidos
e ou dos serviços prestados.

SECÇÃO 3

Factos geradores de sinistro e exclusão da responsabilidade

13 — Responsabilidade do segurador:

O segurador será responsável se o sinistro for
directa e exclusivamente imputável a um ou mais
dos factos geradores de sinistro cobertos indi-
cados nos n.os 14 a 22.

14 — Insolvência:

Insolvência do devedor privado e, se for caso disso,
do seu garante, de jure ou de facto.

15 — Incumprimento:

Incumprimento do devedor e, se for caso disso,
do seu garante.

16 — Rescisão ou recusa arbitrárias:

Decisão do comprador beneficiário de um crédi-
to-fornecedor de suspender ou rescindir o con-
trato comercial ou de recusar a aceitação dos
bens e ou serviços, sem que lhe assista o direito
de o fazer.

17 — Decisão de um país terceiro:

Qualquer medida ou decisão de autoridades públi-
cas de um país que não o país do segurador
ou do titular da apólice, incluindo as medidas
e decisões das autoridades públicas que se con-
sidere constituírem intervenções dos poderes
públicos, que impeçam a execução do contrato
de empréstimo ou do contrato comercial, con-
soante o caso.

18 — Moratória:

Moratória geral decretada pelo governo do país
do devedor ou de um país terceiro por inter-
médio do qual será efectuado o pagamento rela-
tivo ao contrato de empréstimo ou ao contrato
comercial.

19 — Impedimento ou atraso na transferência de
fundos:

Acontecimentos políticos, dificuldades económicas
ou medidas legislativas ou administrativas que
ocorram ou sejam tomadas fora do país do segu-
rador e que impeçam ou atrasem a transferência
de fundos pagos ao abrigo do contrato de
empréstimo ou do contrato comercial.

20 — Disposições legais adoptadas no país do deve-
dor:

Disposições legais adoptadas no país do devedor
declarando liberatórios os pagamentos por ele
efectuados na divisa local, apesar de, em con-
sequência de flutuações das taxas de câmbio, tais
pagamentos, quando convertidos na divisa do
contrato comercial ou do contrato de emprés-

timo, já não cobrirem o montante da dívida no
momento da transferência dos fundos.

21 — Decisão do país do segurador ou do titular da
apólice:

Qualquer medida ou decisão do governo do país
do segurador ou do titular da apólice, incluindo
as medidas e decisões da Comunidade Europeia,
relativa ao comércio entre um Estado membro
e países terceiros, tal como a proibição de expor-
tação, sempre que os seus efeitos não sejam de
outro modo cobertos pelo governo respectivo.

22 — Força maior:

Casos de força maior ocorridos fora do país do
segurador, que podem incluir guerra (incluindo
guerra civil), revolução, revolta, perturbação da
ordem pública, ciclone, inundação, terramoto,
erupção vulcânica, maremoto e acidente nuclear,
sempre que os seus efeitos não estejam de outro
modo cobertos.

23 — Exclusão geral da responsabilidade:

O segurador tem legitimidade para declinar a res-
ponsabilidade relativamente a qualquer sinistro
directa ou indirectamente imputável às seguintes
causas:

a) Qualquer acção ou omissão do titular da
apólice ou de qualquer pessoa agindo em
seu nome;

b) Qualquer disposição que restrinja os direi-
tos do titular da apólice e que figure no
contrato de empréstimo, no contrato
comercial ou em qualquer documento
conexo, incluindo qualquer documento
relativo às garantias prestadas;

c) Qualquer outro acordo entre o titular da
apólice e o devedor, após a celebração do
contrato de empréstimo ou do contrato
comercial, que impeça ou atrase o paga-
mento da dívida;

d) No caso de um crédito-fornecedor, qual-
quer incumprimento das suas obrigações
por parte de subcontratantes, co-contratan-
tes ou outros fornecedores, desde que tal
incumprimento não seja consequência dos
acontecimentos políticos descritos como
factos geradores de sinistro enumerados
nos n.os 17 a 22.

SECÇÃO 4

Disposições relativas à indemnização de sinistros

24 — Prazo constitutivo de sinistro:

a) O prazo constitutivo de sinistro corresponde ao
prazo fixado para que o risco coberto se veri-
fique, em conformidade com as alíneas b) e c)
do n.o 6;

b) Não haverá prazo constitutivo de sinistro:

Quando, no caso de um devedor privado, o
não pagamento se deva a insolvência, de
jure ou de facto, do devedor;
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No caso de um acordo bilateral intergover-
namental de reestruturação da dívida.

25 — Indemnização e sub-rogação:

a) O titular da apólice tem direito a indemnização
no final do prazo constitutivo de sinistro defi-
nido no n.o 24, desde que as condições reque-
ridas para o seguro e para a indemnização
tenham sido cumpridas, o pedido de indemni-
zação seja legalmente válido e o titular da apó-
lice tenha gerido o risco com a diligência devida;

b) O segurador fica sub-rogado nos direitos detidos
pelo titular da apólice ao abrigo do contrato
de empréstimos ou do contrato comercial.

26 — Obrigações garantidas:

Se as obrigações do devedor em relação ao titular
da apólice tiverem sido garantidas através de
uma garantia real, o titular da apólice deverá
ter tomado todas as medidas estipuladas na apó-
lice necessárias para assegurar não só a validade
e a exequibilidade da garantia, mas também para
efectivamente executar a garantia.

27 — Cálculo da indemnização:

Sem prejuízo do disposto no n.o 31, o segurador,
ao calcular o pagamento de uma indemnização,
deverá ter em atenção que não poderá pagar
ao titular da apólice um montante superior ao
montante efectivo da perda total deste último,
nem superior ao montante que o titular da apó-
lice teria efectivamente direito de receber do
mutuário, nos termos do contrato de empréstimo
ou do comprador nos termos do contrato comer-
cial, respectivamente.

28 — Pagamento da indemnização:

A indemnização será paga sem demora, o mais tar-
dar no prazo de um mês a contar do final do
prazo constitutivo de sinistro, desde que o segu-
rador tenha sido pontualmente notificado da
ocorrência do sinistro e tenha recebido atem-
padamente toda a informação, documentos e ele-
mentos de prova necessários à confirmação do
pedido de indemnização;

No caso da cobertura do risco de fabrico, a indem-
nização será paga no prazo de um mês a contar
da mais tardia das seguintes datas: termo do
prazo constitutivo de sinistro, data da recepção
do relatório elaborado por um perito, ou data
em que o titular da apólice e o segurador acor-
dam no montante da indemnização.

29 — Litígios:

Se os prejuízos objecto de um pedido de indem-
nização por parte do titular da apólice respei-
tarem a direitos que são contestados, o segurador
poderá adiar o pagamento da indemnização até
que o litígio seja resolvido a favor do titular da
apólice, pelo tribunal ou órgão de arbitragem
previsto no contrato de empréstimo ou no con-
trato comercial, consoante o caso.

30 — Acordo bilateral intergovernamental de reestru-
turação da dívida:

a) Se o contrato de empréstimo ou o contrato
comercial forem objecto de um acordo bilateral
intergovernamental de reestruturação da dívida,
o titular da apólice respeitará as condições do
acordo de reestruturação tanto no que respeita
à parte coberta como à parte não coberta do
contrato de empréstimo ou do contrato comer-
cial, consoante o caso. O titular da apólice deve
prestar ao segurador toda a assistência neces-
sária para a execução do acordo de reestru-
turação;

b) Se o montante coberto for incluído num acordo
bilateral intergovernamental de reestruturação
da dívida, o segurador pode renunciar ao prazo
de um mês previsto no n.o 28, logo que o acordo
bilateral produza efeitos.

31 — Despesas suplementares:

As despesas suplementares resultantes de medidas
tomadas para limitar ou evitar os prejuízos serão
cobertas proporcionalmente à percentagem da
cobertura prevista na apólice de seguro de cré-
dito, desde que tenham sido aprovadas pelo
segurador. As despesas suplementares incluem
as despesas com acções judiciais e outras des-
pesas legais, destinadas a limitar ou evitar os
prejuízos, mas não incluem as despesas supor-
tadas com a confirmação do pedido de indem-
nização;

No entanto, se essas despesas também respeitarem
a montantes e prestações não cobertos pelo
seguro, serão imputadas proporcionalmente aos
montantes cobertos e não cobertos pelo seguro.

CAPÍTULO II

Prémio

32 — Princípios gerais para a fixação do prémio:

O prémio deve ser convergente em termos inter-
nacionais. Tendo em vista esse objectivo, o pré-
mio cobrado pelo seguro de crédito à exportação
deve:

Corresponder ao risco coberto (em função do
país, da sua natureza de risco soberano ou
de risco público ou privado);

Reflectir adequadamente o âmbito e a qua-
lidade da cobertura concedida;

Não ser insuficiente para cobrir as perdas e
os custos de exploração a longo prazo.

33 — Qualidade da cobertura:

Ao determinar a qualidade da cobertura referida
no n.o 32, o segurador deve tomar devidamente
em conta a percentagem da cobertura, a sua con-
dicional idade e outras condições que afectem
a qualidade da cobertura.

34 — Avaliação do risco em função do país:

O nível do prémio cobrado relativamente a cada
país ou categoria de países basear-se-á numa ava-
liação adequada do risco em função do país.
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35 — Capacidade creditícia do devedor:

Ao fixar as taxas de prémio, o segurador deverá
ter devidamente em conta a capacidade creditícia
do devedor, tendo, nomeadamente, em consi-
deração o respectivo estatuto, tal como definido
no n.o 5.

36 — Período de risco:

Ao calcular o prémio, o segurador terá em conta
o período total do risco, bem como os prazos
de reembolso e os juros.

37 — Base de incidência do prémio:

a) O prémio será pago sobre o capital seguro e
deverá basear-se, tanto quanto possível, em pré-
mios mínimos de referência. Os prémios de refe-
rência deverão ser expressos em percentagem
de um valor de referência, pressupondo-se que
os prémios foram totalmente cobrados na data
de constituição do seguro ou da garantia; para
o risco de crédito, este valor de referência
deverá pelo menos corresponder, respectiva-
mente, ao valor do capital mutuado ou à parte
(re)financiada do contrato comercial e, para o
risco de fabrico, ao valor total do contrato, dedu-
zido o pagamento inicial por conta;

b) No caso de risco de fabrico, o capital seguro
pode ser reduzido para o prejuízo máximo
esperado.

38 — Pagamento do prémio:

a) O montante total do prémio é devido na data
de emissão da apólice de seguro de crédito ou
da garantia ou quando o contrato ou o emprés-
timo se tornarem plenamente eficazes;

b) O prémio pode ser pago em prestações ou atra-
vés da aplicação de um adicional à taxa de juro,
desde que tal corresponda, em termos de valor
actualizado líquido, ao montante do prémio
referido na alínea anterior.

CAPÍTULO III

Política de cobertura por país

39 — Definição da política de cobertura por país:

a) O segurador definirá, em função da sua dimen-
são e das limitações económicas estruturais, a
sua política de cobertura por país com base na
sua avaliação do risco por país, na totalidade
da sua exposição de crédito por país e na com-
posição da sua carteira de riscos por país;

b) Ao definir a sua política de cobertura por país,
o segurador tomará em consideração a classi-
ficação de cada país devedor;

c) No entanto, o segurador é livre de suspender
ou limitar a cobertura de operações num deter-
minado país, independentemente da respectiva
classificação.

40 — Definição do montante total em risco:

O montante total em risco será determinado, den-
tro dos limites da percentagem da cobertura, com
base nos montantes das operações a médio e

a longo prazo, tal como definidas no artigo 1.o
do presente decreto-lei.

41 — Risco em função do país:

a) Relativamente ao grupo de países que consti-
tuem o melhor risco, o segurador não estabe-
lecerá, em princípio, quaisquer restrições no que
respeita à sua política de cobertura;

b) Relativamente aos outros países, o segurador
pode estabelecer restrições no que respeita à
sua política de cobertura;

c) Se o segurador, em princípio, não oferecer
cobertura em relação a um país ou a um deter-
minado grupo de países, pode, no entanto, a
título excepcional, cobrir determinadas opera-
ções por razões de política bilateral ou de inte-
resse nacional, ou se, relativamente à operação
em questão, existirem divisas em quantidade
suficiente e livremente convertíveis;

d) Relativamente aos países referidos na alínea b)
do presente número, o segurador pode fixar
limites de risco, cumulativa ou alternativamente,
por exemplo:

O montante total em risco nesse país;
O valor total dos compromissos de cobertura;
O valor dos novos contratos a cobrir;
O montante máximo coberto por operação;

O segurador pode também aumentar o prémio
aplicável;

Abaixo dos limites de risco para um determinado
país não é, em princípio, aplicada qualquer res-
trição na política de cobertura.

42 — Condições específicas da cobertura por país:

Em qualquer caso, o segurador pode aplicar sis-
tematicamente em relação a um determinado
país, independentemente da categoria em que
o mesmo se integre, certas condições de cober-
tura, tais como:

Garantia de pagamento e ou transferência
prestada pelo banco central ou pelo minis-
tério das finanças do país em questão;

Carta de crédito irrevogável ou garantia
bancária;

Alargamento do prazo constitutivo de sinistro;
Redução da percentagem de cobertura;
Restrição da cobertura relativamente a certos

sectores de actividade ou a certos tipos de
projectos.

CAPÍTULO IV

Procedimentos de notificação

43 — Âmbito dos procedimentos de notificação:

a) O segurador aplicará os procedimentos abaixo
enunciados aos princípios comuns estabelecidos
nos capítulos I a III;

b) Estes procedimentos complementam os estabe-
lecidos pela Decisão n.o 73/391/CEE, do Con-
selho, de 13 de Dezembro, relativa aos proce-
dimentos de consulta e de informação nos domí-
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nios do seguro de créditos, das garantias e dos
créditos financeiros (2).

44 — Tipos de procedimentos de notificação:

Existem quatro tipos de procedimentos de noti-
ficação, destinados à Comissão e aos outros
seguradores:

Notificação anual para informação;
Notificação para decisão;
Notificação ex ante para informação;
Notificação ex post para informação.

Os dados fornecidos não devem ser divulgados
a terceiros.

45 — Notificação anual para informação:

a) No final de cada ano e, o mais tardar, até 30
de Abril do ano seguinte, o segurador apresen-
tará aos outros seguradores e à Comissão um
relatório retrospectivo sobre a sua actividade
no ano anterior. Este relatório deve cobrir todos
os países devedores e precisar, relativamente a
cada um desses países:

O montante total da cobertura oferecida pelo
segurador;

O montante total em risco, tal como definido
no n.o 40;

Os prémios cobrados;
O montante das recuperações efectuadas;
O montante das indemnizações pagas;

b) No início de cada ano, o mais tardar até 31
de Janeiro, o segurador apresentará aos outros
seguradores e à Comissão um relatório sobre
a política de cobertura, incluindo o tipo e o
nível do limite máximo, bem como as condições
que o segurador tenciona praticar sistematica-
mente para a concessão da sua cobertura, tal
como previstas ou aplicáveis no ano seguinte.

46 — Notificação para decisão:

a) No caso de propostas concorrentes de expor-
tadores ou de bancos comunitários, se o segu-
rador estiver interessado na operação respon-
derá imediatamente a qualquer pedido de infor-
mação, apresentado por outro segurador impli-
cado, relativamente ao estatuto do devedor da
operação em questão, tal como definido no n.o 5;

b) Em caso de desacordo quanto ao estatuto do
devedor, o segurador facultará as informações
disponíveis aos outros seguradores a fim de
determinarem, numa base mutuamente acor-
dada, o estatuto do devedor;

c) Se os seguradores não chegarem a acordo sobre
o estatuto do devedor, no prazo de 10 dias úteis
a contar da data do pedido de informação, a
questão, acompanhada de todas as informações
pertinentes, será apresentada à Comissão, que
tomará então uma decisão em conformidade
com o procedimento previsto no artigo 4.o da
Directiva n.o 98/29/CE, do Conselho, de 7 de
Maio.

47 — Notificação ex ante para informação:

a) Caso o segurador tencione desvincular-se das
disposições do presente anexo e oferecer con-

dições de cobertura mais favoráveis relativa-
mente a uma determinada operação ou conjunto
de operações, a um determinado sector ou sec-
tores, a um determinado país ou países, ou ao
seu sistema global, deve notificar a sua intenção
aos outros seguradores e à Comissão, pelo
menos sete dias úteis antes de a sua decisão
produzir efeitos, indicando as razões da des-
vinculação prevista (por exemplo, a necessidade
de se alinhar pela concorrência internacional)
e a taxa de prémio que tenciona aplicar;

b) Caso o segurador tencione cobrar um prémio
inferior ao indicado na sua notificação anual
em conformidade com a alínea b) do n.o 45,
deve notificar a sua intenção aos outros segu-
radores e à Comissão, pelo menos sete dias úteis
antes de a sua decisão produzir efeitos;

c) Se o segurador, na sequência da notificação de
um outro segurador em conformidade com as
alíneas a) ou b) do presente número, tencionar
oferecer condições mais favoráveis do que as
do segurador que efectuou a primeira notifi-
cação deve notificar a sua intenção aos outros
seguradores e à Comissão, pelo menos sete dias
úteis antes de a sua decisão produzir efeitos,
indicando a taxa de prémio que tenciona aplicar;

d) Se o segurador, em conformidade com a alí-
nea c) do n.o 41, tencionar cobrir operações com
devedores em países para os quais normalmente
não oferece cobertura, deve notificar a sua
intenção aos outros seguradores e à Comissão,
pelo menos sete dias úteis antes de a sua decisão
produzir efeitos, indicando a taxa de prémio que
tenciona aplicar.

48 — Notificação ex post para informação:

a) Se o segurador decidir desvincular-se das dis-
posições do presente anexo e oferecer condições
de cobertura menos favoráveis relativamente a
uma determinada operação ou conjunto de ope-
rações, ou a um determinado sector ou sectores,
ou a um determinado país ou países, ou ao seu
sistema global, deve notificar nesse sentido os
outros seguradores e a Comissão, o mais tardar
até 31 de Janeiro, para o que se refere ao ano
anterior;

b) Se o segurador decidir ajustar um ou mais ele-
mentos da sua política de cobertura por país
anualmente notificada, em conformidade com
a alínea b) do n.o 45, deve notificar imediata-
mente os outros seguradores e a Comissão;

c) Se o segurador, na sequência de uma notificação
efectuada em conformidade com as alíneas a)
e ou b) do n.o 47, decidir oferecer as mesmas
condições que o segurador que efectuou a noti-
ficação inicial, deve notificar imediatamente os
outros seguradores e a Comissão;

d) O segurador deve responder imediata e por-
menorizadamente a qualquer pedido de escla-
recimento ou de informação sobre a sua acti-
vidade apresentado por outros seguradores ou
pela Comissão.

49 — Utilização de um sistema de correio electrónico:

Todas as notificações serão normalmente efectua-
das através de um sistema de correio electrónico
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ou, se necessário, através de qualquer outro meio
adequado de comunicação escrita imediata.

(1) JO, L 357, de 18 de Dezembro de 1982, p. 20.
(2) JO, L 346, de 17 de Dezembro de 1973, p. 1. Decisão com

a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.

ANEXO II

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — Os seguros dos ramos «Crédito» e «Caução»
regem-se pelas disposições do presente diploma e, sub-
sidiariamente, pelas normas sobre seguros em geral que
não sejam incompatíveis com a natureza destes ramos.

2 — O seguro de créditos à exportação de bens e
serviços visa as operações de exportação na fase anterior
à encomenda firme, na fase de fabrico e na fase de
crédito.

3 — O seguro de créditos no mercado interno abrange
tanto a fase de fabrico como a fase de crédito.

4 — No seguro de créditos financeiros incluem-se os
créditos concedidos por instituições financeiras ou equi-
paradas, por sociedades de locação financeira e por
sociedades de factoring.

5 — No seguro-caução compreende-se o seguro-cau-
ção directa e indirecta e ainda o seguro-fiança e o
seguro-aval.

Artigo 2.o

Âmbito do seguro

Os seguros previstos no artigo anterior podem repor-
tar-se a contratos celebrados e destinados a produzir
os seus efeitos, quer em Portugal, quer no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Dos seguros de crédito

Artigo 3.o

Riscos seguráveis

1 — Através do seguro de crédito podem ser cobertos
os riscos seguintes:

a) Não amortização das despesas suportadas com
operações de prospecção de mercados, parti-
cipação em feiras no estrangeiro e constituição
de existências em países estrangeiros;

b) Suspensão ou revogação da encomenda ou reso-
lução arbitrária do contrato pelo devedor na
fase anterior à constituição do crédito;

c) Falta ou atraso no pagamento dos montantes
devidos ao credor;

d) Variações cambiais relativamente a contratos
cujo pagamento seja estipulado em moeda
estrangeira;

e) Elevação anormal e imprevisível dos custos de
produção resultante da alteração das condições
económicas que afectem o fabrico dos bens, a
execução dos trabalhos ou a prestação dos
serviços.

2 — Os Ministros das Finanças e da Economia podem
definir, mediante portaria conjunta, outros riscos sus-
ceptíveis de cobertura no âmbito do seguro de créditos.

Artigo 4.o

Factos geradores de sinistro

1 — Constituem factos geradores de sinistro, relati-
vamente ao seguro de créditos:

a) A insolvência declarada judicialmente;
b) A insolvência de facto;
c) A concordata judicial;
d) A concordata extrajudicial, desde que celebrada

com a generalidade dos credores do devedor
e oponível a cada um deles;

e) O incumprimento, ou mora, que prevaleça pelo
prazo constitutivo de sinistro indicado na apó-
lice;

f) A rescisão ou suspensão arbitrária do contrato
comercial por parte do devedor;

g) A recusa arbitrária do devedor em aceitar os
bens ou serviços encomendados;

h) Acto ou decisão do Governo ou de autoridades
públicas do país do devedor ou de um país ter-
ceiro que obstem ao cumprimento do contrato;

i) Moratória geral decretada pelo governo do país
do devedor ou de um país terceiro interveniente
no pagamento;

j) Acontecimentos políticos, dificuldades econó-
micas ou medidas legislativas ou administrativas
que ocorram ou sejam adoptadas fora de Por-
tugal e que impeçam ou atrasem a transferência
de fundos pagos ao abrigo do contrato seguro;

l) Disposições legais adoptadas no país do devedor
declarando liberatórios os pagamentos por ele
efectuados na divisa local quando, em resultado
das flutuações cambiais, tais pagamentos,
quando convertidos na divisa do contrato
seguro, não atinjam, no momento da transfe-
rência, o montante do crédito em dívida;

m) Qualquer medida ou decisão das autoridades
portuguesas ou do país do titular da apólice,
visando especificamente o comércio externo,
incluindo as medidas e decisões da Comunidade
Europeia relativas ao comércio entre um Estado
membro e países terceiros, e que impossibilite
a execução do contrato, a entrega dos bens ou
a prestação dos serviços contratada, desde que
os efeitos de tal medida não sejam compensados
de outro modo;

n) Ocorrência, fora de Portugal, de guerras, ainda
que não declaradas, revoluções, revoltas, per-
turbação da ordem pública, anexações ou factos
de efeitos análogos;

o) Eventos catastróficos, tais como terramotos,
maremotos, erupções vulcânicas, tufões, ciclo-
nes ou inundações ou acidentes nucleares, veri-
ficados fora de Portugal, sempre que os seus
efeitos não sejam de outro modo cobertos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por «país terceiro» país que não seja o do
devedor nem o da seguradora ou o do titular da apólice.
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Artigo 5.o

Limites de cobertura

1 — A cobertura é limitada a uma percentagem do
crédito seguro, a estabelecer pela seguradora, salvo no
caso de seguros celebrados com a garantia do Estado,
em que caberá a este aprovar tal percentagem ou dela
prescindir.

2 — O valor da indemnização é calculado com apli-
cação aos prejuízos apurados, dentro dos limites do cré-
dito seguro e da percentagem de cobertura estabelecida.

3 — A seguradora pode fixar na apólice limites para
os montantes indemnizáveis.

CAPÍTULO III

Dos seguros de caução

Artigo 6.o

Riscos seguráveis

1 — O seguro de caução cobre, directa ou indirec-
tamente, o risco de incumprimento ou atraso no cum-
primento das obrigações que, por lei ou convenção,
sejam susceptíveis de caução, fiança ou aval.

2 — O Estado, seus estabelecimentos, organismos e
serviços civis ou militares, ainda que personalizados, os
tribunais, os institutos e empresas públicas, as autarquias
locais, suas federações e uniões e as pessoas colectivas
de utilidade pública administrativa não podem recusar
apólices de seguro de caução nos casos em que, por
disposição legal, despacho genérico ou deliberação de
órgãos de gestão ou de corpos administrativos ou sociais
de entidades dos sectores público ou empresarial do
Estado, exista a obrigação de caucionar ou afiançar e
seja devido, designadamente, o depósito de numerário,
títulos ou outros valores, garantias bancárias ou fiança
para assegurar o cumprimento de obrigações legais ou
contratuais.

3 — Para efeito do disposto no número anterior,
devem as respectivas apólices salvaguardar os direitos
dos segurados nos precisos termos da garantia subs-
tituída.

4 — Exceptua-se do referido no n.o 2 a obrigação de
caucionar o pagamento de pensões de acidente de
trabalho.

Artigo 7.o

Quantia segura

1 — Os contratos de seguro-caução são, salvo casos
excepcionais, celebrados sem estipulação de uma per-
centagem de descoberto obrigatório a deduzir à quantia
segura.

2 — A obrigação de indemnizar, neste tipo de seguro,
limita-se à quantia segura.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 8.o

Contrato de seguro

1 — Dos contratos de seguro a que se referem os
capítulos anteriores deve constar, além do estabelecido

no Código Comercial e, bem assim, no n.o 1 do artigo
178.o do Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de Abril, e no ar-
tigo 13.o do Decreto-Lei n.o 176/95, de 26 de Julho,
o seguinte:

a) Identificação do tomador do seguro e do segu-
rado, no caso de as duas figuras não coincidirem
na mesma pessoa;

b) Obrigação a que se reporta o contrato de seguro;
c) Percentagem ou quantitativo do crédito seguro;
d) Prazos de participação do sinistro e de paga-

mento das indemnizações.

2 — A seguradora tem a faculdade de, na apólice,
subordinar a eficácia do seguro a condição, bem como
estabelecer prazos constitutivos de sinistro.

Artigo 9.o

Outorgantes

1 — O seguro de créditos é celebrado com o credor
da obrigação segura.

2 — O seguro-caução é celebrado com o devedor da
obrigação a garantir ou com o contragarante a favor
do respectivo credor.

3 — O segurado pode ceder o direito à indemnização
ou transmitir a sua posição contratual a terceiro, nos
termos gerais de direito e nas condições previstas na
apólice.

Artigo 10.o

Análise e agravamento do risco

O tomador do seguro e o segurado, no caso de as
duas figuras não coincidirem na mesma pessoa, estão
obrigados a fornecer à seguradora todos os elementos
de informação relativos à operação a segurar e a auto-
rizarem o acesso à escrituração e demais elementos con-
tabilísticos conexos com a referida operação.

Artigo 11.o

Prémios

1 — Salvo convenção em contrário, o contrato de
seguro só começa a vigorar depois de pago o prémio
inicial, independentemente da data fixada na apólice.

2 — Quando, por facto imprevisível e alheio ao segu-
rado ou ao tomador de seguro, se verifique redução
do montante em risco ou da duração deste, pode a segu-
radora, no termo da vigência da apólice, proceder ao
estorno de parte do prémio simples cobrado.

3 — São aplicáveis as disposições legais relativas ao
pagamento de prémios não contrariadas pelo presente
diploma, nomeadamente o disposto no artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 176/95, de 26 de Julho.

Artigo 12.o

Danos não indemnizáveis

No âmbito dos contratos de seguro previstos neste
diploma, não são indemnizáveis os lucros cessantes nem
os danos não patrimoniais.
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Artigo 13.o

Promessa de seguro

1 — É lícita a promessa dos seguros previstos neste
diploma, desde que celebrada pelo prazo máximo de
três meses, em documento assinado pelos outorgantes
e de que constem todos os elementos da apólice do
seguro prometido.

2 — A promessa do seguro que deva ser garantido
pelo Estado só é válida depois de obtida a correspon-
dente promessa daquela garantia.

3 — Sempre que, durante a vigência do contrato-pro-
messa de seguro, se verifique a alteração anormal e
substancial das circunstâncias que fundamentaram a sua
celebração, com efectivo agravamento do risco, pode
a seguradora alterar as condições de cobertura, desig-
nadamente no que respeita ao quantitativo do prémio
previsto.

Artigo 14.o

Mediação

É vedado aos angariadores de seguros a mediação
relativamente aos seguros previstos nos capítulos ante-
riores.

CAPÍTULO V

Da garantia do Estado

Artigo 15.o

Garantia do Estado

1 — A COSEC — Companhia de Seguro de Créditos,
S. A., pode beneficiar da prévia garantia do Estado para
o seguro dos riscos previstos no n.o 1 do artigo 3.o e
no n.o 1 do artigo 6.o, quando estejam em causa factos
geradores do sinistro de natureza política, monetária
ou catastrófica.

2 — Dentro dos limites impostos por lei ou por con-
venção internacional vigente na ordem interna portu-
guesa, o Estado pode igualmente garantir, total ou par-
cialmente, o seguro dos riscos de caução e de crédito
decorrentes de factos geradores de sinistro não men-
cionados no número anterior.

3 — As garantias e promessas de garantia do Estado
são propostas pela COSEC ao Conselho de Garantias
Financeiras para deliberação.

4 — A COSEC pode, porém, com derrogação do dis-
posto no n.o 3, aprovar directamente a concessão de
garantias e promessas de garantia do Estado nos termos
e até aos limites fixados por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Economia.

5 — As garantias e promessas de garantia do Estado
são emitidas pela COSEC, por conta do Estado, após
a sua aprovação nos termos dos n.os 3 e 4, conforme
os casos.

Artigo 16.o

Apólices e prémios

1 — As condições gerais e especiais, bem como as
tarifas de prémios dos contratos de seguro a celebrar
com prévia garantia do Estado, são aprovadas por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Eco-
nomia, mediante proposta da COSEC e parecer do Con-
selho de Garantias Financeiras.

2 — Os prémios dos contratos de seguro a celebrar
com garantia do Estado deverão ser calculados com base
no capital seguro e terão em consideração o prazo total
em risco, a avaliação do risco coberto, quanto ao devedor
e ao respectivo país, e a qualidade da cobertura.

3 — Nos seguros a celebrar pela COSEC com a garan-
tia do Estado, os prémios cobrados revertem a favor
do Estado, na proporção da garantia concedida.

4 — A COSEC receberá uma comissão de gestão dos
riscos garantidos pelo Estado, a fixar por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e da Economia.

5 — A comissão de gestão definida no número ante-
rior poderá ser calculada sobre o prémio simples ou,
em alternativa, poderá ser composta por uma parcela
fixa, destinada a cobrir os encargos de estrutura e de
funcionamento corrente, e por uma parcela variável, cal-
culada sobre os prémios aplicáveis de acordo com o
tarifário em vigor.

Artigo 17.o

Indemnizações e recuperações

1 — Os montantes das indemnizações decorrentes
dos contratos de seguro celebrados pela COSEC com
a garantia do Estado são por este postos à disposição
daquela após aprovação da admissão e regulação de
sinistro a efectuar pela COSEC e serão entregues por
esta aos segurados no prazo máximo de cinco dias úteis
contados do seu recebimento.

2 — A COSEC remeterá à Direcção-Geral do
Tesouro informação detalhada sobre as indemnizações
a pagar após a aprovação referida no número anterior.

3 — No caso de chamamento da garantia incondi-
cional (first-demand) prestada pela COSEC, como
garantia do Estado, os montantes da indemnização pre-
vistos serão colocados à disposição da COSEC no prazo
de cinco dias após a informação referida no número
anterior.

4 — A COSEC remeterá mensalmente ao Conselho
de Garantias Financeiras uma relação de indemnizações
processadas, cabendo ainda ao Conselho de Garantias
Financeiras deliberar sobre as reclamações apresentadas
pelos segurados quanto à fixação do valor da indem-
nização.

5 — Na recuperação de créditos garantidos pelo
Estado, a COSEC intervém como sua mandatária.

6 — Os créditos referidos no número anterior gozam
dos privilégios previstos para os créditos do Estado no
artigo 736.o do Código Civil, prevalecendo sobre qual-
quer penhor, ainda que de constituição anterior, e na
alínea a) do n.o 1 do artigo 748.o do Código Civil.

Artigo 18.o

Conselho de Garantias Financeiras

O Conselho de Garantias Financeiras, que funciona
junto do conselho de administração da COSEC, tem
a composição, as competências e sistema do funciona-
mento que se encontram estabelecidos em diploma legal
específico.

Artigo 19.o

Mediação

É vedada a mediação nos seguros que, nos termos
do presente capítulo, sejam celebrados com a prévia
garantia do Estado.



3393N.o 137 — 15-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

CAPÍTULO VI

Das seguradoras

Artigo 20.o

Seguradoras

Os seguros previstos no presente diploma podem ser
explorados, sem prejuízo do disposto no n.o 1 do ar-
tigo 15.o, pelas seguradoras que, nos termos legais e
regulamentares em vigor, se encontrem para tanto
autorizadas.

Artigo 21.o

Direito à informação

Para exploração dos seguros previstos no presente
diploma, podem as seguradoras:

a) Obter de quaisquer serviços públicos as infor-
mações e elementos necessários à celebração
dos respectivos contratos e à gestão dos riscos
e sinistros dos mesmos decorrentes;

b) Ter acesso ao serviço de centralização dos riscos
de crédito do Banco de Portugal, nos termos
por este definidos e fornecendo as informações
igualmente por este solicitadas, desde que se
prendam com os riscos previstos neste diploma;

c) Estabelecer com as instituições de crédito acor-
dos de permuta de informações abrangidas pelo
regime legal do segredo bancário.

Artigo 22.o

Regime bancário

1 — Nos casos em que seja constituído penhor para
garantia dos seguros previstos neste diploma, a segu-
radora beneficia do regime especial para igual garantia
dos créditos de estabelecimentos bancários.

2 — No âmbito da exploração dos seguros previstos
neste diploma, são aplicáveis às seguradoras, aos titu-
lares dos seus órgãos sociais e aos trabalhadores as dis-
posições legais relativas ao segredo bancário.

CAPÍTULO VII

Disposição final

Artigo 23.o

Disposição revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 729-L/75, de
22 de Dezembro, e 169/81, de 20 de Junho.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 215/99
de 15 de Junho

Verificando-se que não se encontram preenchidas
todas as condições para a plena aplicação do Decre-

to-Lei n.o 128/99, de 21 de Abril, o Governo procede
à sua suspensão.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

É suspensa a aplicação do Decreto-Lei n.o 128/99,
de 21 de Abril, pelo prazo de 90 dias a contar da data
da sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Manuel da Costa Monteiro Consiglieri
Pedroso — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 28 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 216/99

de 15 de Junho

O artigo 6.o do Regulamento do Fabrico, Comer-
cialização e Utilização de Aditivos nos alimentos para
animais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 440/89, de 27
de Dezembro, estabelece as condições mínimas a res-
peitar pelos fabricantes de aditivos, pré-misturas e de
alimentos compostos que contenham aditivos.

Com a adopção a nível comunitário da Directiva
n.o 95/69/CE, do Conselho, de 22 de Dezembro, que
estabelece as condições e regras aplicáveis à aprovação
e ao registo de certos estabelecimentos e intermediários
no sector da alimentação animal, importa pois adequar
a legislação nacional às novas metodologias sobre a
matéria, visando o reforço da saúde humana, animal
e do meio ambiente, dados os riscos inerentes à uti-
lização de certos aditivos.

O presente diploma estabelece que só os fabricantes
constantes de uma lista nacional, previamente aprovada,
mediante a avaliação de determinados requisitos téc-
nicos, poderão produzir ou utilizar certas categorias de
aditivos e produtos, pré-misturas ou alimentos compos-
tos que contenham esses aditivos ou produtos.

Visando limitar a presença de certas substâncias e
produtos indesejáveis na alimentação animal, a regu-
lamentação que agora se aprova tem igualmente por
objectivo reduzir o respectivo teor nas matérias-primas


